
INDICAÇÃO Nº 
1873
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para quando da construção de unidade prisional no município de Bom Jesus dos Perdões, seja em área anterior afetada pelo Estado.

JUSTIFICATIVA

            O Governo do Estado de São Paulo tem trabalhado em todos os setores de atividades e a administração pública não é exceção.

            Com a finalidade de atender às necessidades urgentes da população do município de Bom Jesus dos Perdões considerando ser a menor cidade que compõe a região bragantina com território de 108 km quadrados, e que vem sofrendo expropriação e intervenção em seu território e autonomia, observa-se que existe projeto de instalação de uma unidade prisional em área inadequada para a finalidade cuja ocupação é de 229.155,05 em área considerada nobre da cidade. 

           Considerando que ao Estado pertence área definida localizada nas margens da Rodovia Fernão Dias, sentido capital/interior, a população através de manifesto (oficio n. 15-2013-jur), da Câmara de Vereadores do município solicita ao Governador do Estado seja neste local a construção da unidade prisional como forma de equilíbrio na ocupação territorial do município.

           Destarte, tem objetivo precípuo a presente indicação, considerando a política estadual de administração e gestão pública, indicar ao Senhor Governador, que sejam realizados estudos de maneira a viabilizar a construção da unidade prisional em área já pertencente ao Estado como propositura de relevante importância para o município de Bom Jesus dos Perdões

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Moraes
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